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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº .b!J2018 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CQ~CEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito Santo, 

DECRETA.· 

Art. 1°. O Terminal Rodoviário de Conceição do Castelo, localizado na Av. 
Harvey de Vargas Grilo, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, passa a ser denominado 
de "Terminal Rodoviário Ângelo Thomé Bortolini". 

. --
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~- Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

!'. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 03 

o 

de novembro de 2018. 

S~ARETO 
Vereador 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: (28)35471310 Fax: (28)3547-1201 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REF.: PROJETO DE LEI Nº J..1/2018. 

AUTOR: Vereador SAULO MARETO. 

Senhores Vereadores. 

O Projeto que ora apresento para discussão, análise e votação dos nobres 
vereadores visa dar nome ao Terminal Rodoviário de Conceição do Castelo-ES, que 
se encontra em construção na Av. Harvey de Vargas Grilo, Bairro Nicolau de Vargas 

e Silva, que passa a ser denominado de "Terminal Rodoviário Ângelo Thomé 
Bortolini". 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica Municipal, é da 
competência da Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito, denominar ou alterar 
a denominação de próprios, vias e logradouro públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouro público estão previstos na 
Lei Municipal nº 571, de 01 de julho de 1996. 

Em anexo à proposição encontra-se o abaixo-assinado. 

Em anexo também encontra-se a Biografia de vida do Sr. Ângelo Thomé 
Bortolini. 

Certo da aprovação do citado projeto de lei, antecipadamente agradeço aos 
nobres companheiros. 

fJ Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 03 
de dezembro de 2018. 

S~ARETO 
Vereador 

Av. José Grilo - 152 - Centro Fone: (28)35471310 Fax: (28)3547-1201 
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ABAIXO-ASSINADO 
~ . . . .·· . 

Nós, abaixo-assinados, moradores deste Município de Conceição do Castelo, vimos 
por meio deste expressar nosso desejo de homenagear a memória do Sr. Ângelo 
Thomé Bortolini, através de seu nome, nominando o Terminal Rodoviário do Municípiq 
de Conceição do Castelo, em razão de diversas contribuições para o Município e para 
sua população. 
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ABAIXO-ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, moradores deste Município de Conceição do Castelo, vimos 
. por meio deste. expressar nosso ~esejo de homenagear a memória dp Sr. f.ng.elq., . 
Thomé Bortolini, através de seu nome, nominando o Terminal Rodoviário do Município 
de Conceição do Castelo, em razão de diversas contribuições para o Município e para 
sua população . 
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ABAIXO-ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, moradores deste Município de Conceição do Castelo, vimos 
por meio deste expressar nosso desejo de homenagear a memória do Sr. Ângelo 
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de Conceição do Castelo, em razão de diversas contribuições para o Município e para 
sua população. 

- ' . .)" 



!!-

o 

ABAIXO-ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, moradores deste Município de Conceição do Castelo, vimos 
por meio deste expressar nosso desejo de homenagear a memória do Sr. Ângelo 
Thomé Bortolini, através de seu nome, nominando o Terminal Rodoviário do Município 
de Conceição do Castelo, em razão de diversas contribuições para o Município e para 
sua população. 
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ABAIXO-ASSINADO 
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de Conceição do Castelo, em razão de diversas contribuições para o Município e para 
sua população. 
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ARMAS DA REPÚBLICA 
LISIEUX AZEVEDO PITOL 

Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais de Campo Grande 
Tabeliã de Notas de Campo Grande, Cariacica-ES 

SÉRGIO DO CARMO AZEVEDO 
Substituto 

Av.: Expedito Garcia, 100, Campo Grande, CEP 29.146-200, Cariacica-ES. 
Tel.: (Oxx27) 3343-2147 - 3336-0704 

CERTIDÃO DE 
, 

O BITO 
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___________________ ( ~· r.1Deixa Bens, Nada mais foi declarado. 

Assumindo o declarante total responsabilidade pelas informações prestadas. 

Assistência Judiciária de acordo com a Lei Nº 9534. 

O referido é verdade e dou fé. 

Camp Grande, 

CARTÓRIO li'. "7Eº 
LISIEUX AZ ~ VEDO 

SÉRGIO DO CAR~~OL00• Titula~ 
Cam ..... Gra""A • Substituto 

"'t"' • l'llll • Ois!. de !faquari • M "A . 
Comarêà' \lifôl!à !:'g - un.111: ~ - -~~~ 
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BIOGRAFIA 

ÂNGELO THOMÉ BORTOLINI é filho de Domingos Bortolini (Dômênico Bortolini), que 

nasceu em Miane, Estado de Veneto, Itália, em 25 de maio de 1886. Emigrou para o 

Brasil em 1892 com 6 anos de idade. Casou-se com Assunta Leale e teve 12 filhos. 

Sua família se estabeleceu inicialmente em Matilde, Alfredo Chaves, ES e 

posteriormente mudou-se para a comunidade de lndaiá, Conceição do Castelo, ES. 

Durante esse período foi agricultor com o cultivo de café em sua propriedade no 

lndaiá. Com a crise de café em 1929 vendeu sua propriedade e mudou-se para a sede 

de Conceição do Castelo. 

Homem empreendedor que sempre tentou ganhar a vida com trabalho, transformou 

sua residência em hotel, na época chamada de Pensão dos Bortolini, localizado 

próximo a atual Câmara de Vereadores e a Praça Matriz. 

No ano de 1941, para incrementar a renda da família criou o primeiro transporte 

coletivo do Município de Conceição do Castelo. Adquiriu um caminhão fechado marca 

Ford que todos chamavam de "Perua" ou "Jardineira" (era um Caminhão adaptado 

como ônibus), com capacidade de 15 a 20 passageiros. A linha servia Conceição do 

Castelo - Castelo, num percurso de 42 quilômetros. Lembrando que nessa época 

Conceição ainda era um Distrito de Castelo. 

A linha de ônibus saía da sede de Conceição do Castelo, com ponto de saída em 

frente ao Hotel (Pensão) dos Bortolini, na praça da Matriz, que na época servia de 

rodoviária. O transporte saída de Conceição do Castelo às 6:00 horas, com a chegada 

às 18:00 horas, todo o percurso levava em torno de 3 horas para percorrer os 42 km 

de linha. 

O percurso tinha várias paradas para a subida e descida de passageiros, passando 

pela Estrada de Santo Antônio até a sede de Castelo. Os pontos de parada eram: No 

cruzeiro em frente a Igreja Matriz, percorria toda a Avenida José grilo, depois parava 

na localidade de Serra da Piteira (hoje próximo ao Parque de Eventos da Cidade), no 

Valter Pinto (Próximo a entrada da Cachoeira da Fumaça), na Comunidade de Angá, 

Lacuna, Comunidade de Formosa, Duas Pontes, Santo Antônio, Cruzamento de Vieira 

Machado/Muniz Freira, Montevideo, São Manoel, Pedreira e Quilombo e chegava na 

Praça da Estação de Trem de Maria Fumaça, já em castelo, onde era também a 

garagem. Na volta fazia o mesmo trajeto, com as paradas já citadas, e tinha como 
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ponto final o Comércio do seu filho Ângelo Bortolini na Avenida José Grilo, Conceição 

do Castelo. 

Os passageiros usavam muito a linha para fazer compras, ir a médicos e utilizarem os 

serviços públicos como Prefeitura, Cartórios e Comarca, que na época somente eram 

feitos na sede do Município de Castelo. Pelo transporte também chegava a Conceição 

mantimento, informações, cartas, documentos e visitantes que vinham conhecer a 

Comunidade. 

A estrada era muito ruim, ainda de chão batido, sem qualquer pavimentação, o que 

dificultava o transporte e a íinha. Em época de chuva, muitas vezes a Jardineira 

agarrava no barro, atolava, e para desatolar o veículo era necessária "junta de bois" 

ou o próprio Domingos Bortolini, que também era o motorista e cobrador, descia com 

sua enxada para tentar desatolar e reparar a estrada e depois, sim, continuar a 

viagem. Também devido as chuvas, as vezes o transporte deixava de ir para Castelo 

por dias e até semanas, pois a estrada não era transitada no período de chuva. 

Durante muito tempo foi o único transporte coletivo de Conceição do Castelo, como 

ligação do distrito com a sede do Município em Castelo. Ajudou a trazer alimentos, 

informações, documentos e pessoas para a cidade de Conceição. E na época a linha 

foi um grande passo para o progresso da Comunidade. Na cidade todos 

acompanhavam a saída e chegada da condução e comentavam: "está chegando a 

Jardineira do Bortolini". 

ÂNGELO THOMÉ BORTOLINI, nasceu em 21 de dezembro de 1912, Afonso Cláudio 

e casou-se com Sunta Orechio Bortolini e teve 12 filhos. Faleceu em 02 de novembro 

de 2005. Residiu no Município de Conceição do Castelo quando ainda não era 

O Município e quando Castelo pertencia à Cachoeiro de ltapemirim. 

Conforme já mencionado, o ponto inicial e parada final do transporte de passageiros 

no Município de Conceição do Castelo era a "Padaria do seu Ângelo T. Bortolini". Ali 

todos paravam, pois era como uma "rodoviária". 

Com o passar do tempo, todos os motoristas e trocadores dos ônibus ganhavam um 

cafezinho, leite com café, salgado, pão-com-manteiga. Quando as pessoas que não 

tinham condição de pagar, Angelo Bortolini dava a alimentação e o café. As 

benfeitorias eram inúmeras. Quanta fome de pessoas que não tinham comida Ângelo 

Bortolini e Família matou com alimentos e pães da padaria. 
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Há que se falar também da Escola. A Escola Elisa Paiva funcionava onde hoje é o 

prédio da Câmara Municipal. Era um imóvel de varandão de fora a fora que liga às 

salas de aula. A cozinha da Escola era usada na cozinha de Assunta Orechio Bortolini, 

a Dona Sunta, esposa de Ângelo T. Bortolini. Toda a lenha usada para a feitura da 

merenda escolar era o Ângelo quem doava. Eles cortavam a lenha e doavam para 

fazer a comida. Quando a merendeira não ia trabalhar, era Sunta, a esposa de Angelo 

quem ía ajudar a fazer a merenda. E quando não tinha merenda, era da Padaria do 

Angelo Bortolini que saía os ingredientes e alimentos doados para fazer a merenda 

da Escola Elisa Paiva. Durantes anos e anos a quem sustentou de pé a Escola Elisa 

Paiva foram Ângelo Thomé Bortolini e Assunta Orechio Bortolini. 

No beco entre a casa de Angelo Bortolini e onde hoje é o armazém do Rubim enorme 

quantidade de pessoas entravam e saíam para receber em doação pães de Ângelo 

Bortolini, que ajudam a matar a fome de muitas famílias no Município. 

\ .. ) No mesmo imóvel da residência de Ângelo existiu um salão e naquele tempo usava-

se fazer a despedida de corpo presente, da pessoa que havia falecido, na Igreja. Da 

região como o Monforte, muitas pessoas vinham trazer o difunto no caixão para fazer 

a celebração de corpo presente. No salão ao lado da Padaria, as pessoas que 

acompanharam o caixão paravam, faziam o lanche e tomavam seu café, doados por 

Ângelo Bortolini. 

Em todas as festas do Município era na cozinha de Ângelo Bortolini e Sunta onde se 

assava todas as carnes, de boi, porco, cabrito, frango e onde se fazia a comida da 

Festa. 

Para quem ainda se lembra, na Matriz da Igreja Católica de Conceição do Castelo, 

Ü em cima da porta principal estava o nome de Ângelo Thomé Bortolini em respeito à 

doação realizada por ele da pintura da imagem de Santa Rita de Cássia, a pedido do 

Frei Alaor. Hoje o nome de Ângelo já foi retirado por quem não respeita e nem 

conheceu a história. Mas, a pintura da imagem de Santa Rita de Cassia foi encomenda 

por Ângelo Thomé Bortolini. Alguns bancos da igreja tiveram suas doações, cujos 

nomes se encontram neles até hoje, inclusive de Domingos Bortolini, pai de Ângelo. 

A história não para por aqui. Mas para quem não sabe, o terreno doado para a 

construção do Hospital Nossa Senhora da Penha foi doado por Antônio Gonçalves, 

que era esposo de Dona Coralina. Mas a ideia e o pedido de doação foram realizados 

por Ângelo Thomé Bortolini. Este foi até o seu compadre, Antônio Gonçalves e fez o 
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pedido encarecidamente pela consideração recíproca. Antônio disse que mesmo 

contrariando familiares, não podia negar um pedido de Ângelo Bortolini, mas pediu 

que fosse colocado o nome de Nossa Senhora da Penha em razão de sua devoção a 

ela. Por isso, Hospital Nossa Senhora da Penha. 

Através do filho de Ângelo Bortolini, Máximo Emidio Bortolini, que trabalhava no DER, 

se conseguiu que máquinas do DER fizessem a terraplanagem do terreno para a 

construção do Hospital Nossa Senhora da Penha. 

Ângelo Thomé Bortolini nunca foi político e suas atitudes nunca buscaram 

reconhecimento público. Todas as vezes em que se realizou algo de bom no Município 

de Conceição do Castelo ele foi ator principal, mas atuava nos bastidores, fazendo a 

coisa acontecer. Nunca fez para se aparecer ou se promover. Fazia para o bem da 

coletividade e de Conceição do Castelo. Sempre foi um voluntário. Era um homem de 

fé. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - nº 152 - Centro - Cep 29.370-000 
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

PARECER 

DA: COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ~;{.~:)_~'~DAÇÃO E DA 
COMISSAO DE FINANÇAS, ECON9,:t1~~/'0RÇf\MENTO E 
TOMADA DE CONTAS, SOBRE O JJfifil;JU°O '··DEi"t,~,~EI N. 0 

011/20~8, DE AUTORIA DO VEREAD'ES~~~;"· 
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O nobre Vereador SAULO MARETO apresento(( para 
analise e aprovação o Proieto de Lei n° 011/2018, denominando de 

\J "Terminal Rodoviário Angelo Thomé Bortolini" a Rodoviária 
Municipal que atualmente esta sendo construída na Av. Harvey de 
Vargas Grilo, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo
ES. 

~ 

•. 

.. 
t 

realizada 
Interno. 

A 
na 

reunião para deliberar sobre a presente matéria foi 
conformidade de que dispõe o art. 60 do Regimento 

O Senhor Presidente, Vereador JOSÉ LÚCIO DE 
AGUIAR, avocou para si a presente matéria para relatar, conforme 
lhe faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É o relatório. 

Ü PARECER DO RELATOR 

. O nobre Vereador SAULO MARETO apresentou para 
analise e aprovação o Pro1eto de Lei nº 011/2018, denominando de 
"Terminal Rodoviário Angelo Thomé Bortolini" a Rodoviária 
Municipal que atualmente esta sendo construída na Av. Harvey de 
Vargas Grilo, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo
ES. 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do Prefeito, 
denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e logradouro 
públicos. 

Os critérios para á denominação pleiteada estão previstos 
na Lei Municipal n° 571, de 01 de julho de 1996. 
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CONC:E~ > DO CAITUO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - nº 152 - Centro - Cep 29.370-000 
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

Em anexo à proposição encontra-se o abaixo-assinado, 
que segundo o autor do Projeto, atende o disposto no artigo 4°, da 
lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996, referida acima. 

Gostaria de ressaltar que o nome da citada Rodovia teve 
o apoio de vários moradores da sede, como mostra o citado abaixo
assinado. 

Conforme biografia juntada ad citado Projeto de Lei, é 
justa a homenagem a ser prestada ao Senhor Ângelo Thomé 
Bortolini. 

Assim sendo, após analisar atentamente a presente 
matéria, este relator constata que a mesma atende às exigências 
legais, razão pela qual, é pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação da matéria, conforme foi redigida. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 
58 do Regimento Interno, nos termos em que o mesmo foi redigido. 

Castelo - ES, e 
s sessões da câmara Municipal de Conceição do 
de dezembro de 2018. 

LVA VARGAS- ..... : .......... COM O RELATOR 

N R PINON-................................. COM O RELATOR 

HUMBERTO ANTONIO DA R~OM O RELATOR 
' .. Ir'~ WF4 ;(_ 

'7ARIO 'CARLOS AMB O~IM- ............... COM O RELATOR 

RTINUSSO - ..... COM O RELATOR 

IN DESTEFFANI- .......... COM O RELATOR 

-.~ ....................... COM O RELATOR 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - nº 152 - Centro - Cep 29.370-000 
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Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

AUTÓGRAFO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO. DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA ÇÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou ·o seguinte 
Projeto de Lei nº 011/2018, de autoria do Vereador Saulo Mareto. 

·Art. 1° O Terminal Rodoviário de Conceição do Castelo-ES, localizado na Av. 
Harvey de Vargas Grilo, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, passa a ser denominado de 
"Terminal Rodoviário Ângelo Thomé Bortolini". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposiç9es em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 20 de dezembro de 2018. 

~ 
-AUGUSTO SOARES 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - nº 152 - Centro - Cep 29.370-000 
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 6970/2018 
Protocolado em 03/11/2018. 
Respondido em 20/12/2018. 

Ofício nº 118/2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 20/12/2018. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 20/12/2018. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


